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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 1541 

"Aprova o Regmento Interno da Controladoria 
Geral do MunicIpio de Barra do Piral e dá 
outras providéncias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAi, no uso de suas 
atribuicöes Iegas, especialmente face a Lei no 509, de 19/03/01,que trata da 
criação da Controladoria Geral do MunicIpio - CGM. 

DECRETA: 

Artigo 1' - Fica aprovado, na forma do Anexo Unico, o Regimento 
Interno da Controladoria Geral do Municipto de Barra do Piral, instituida na 
forma da Lei n° 509, de 19/03/01 

Artigo 2 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposicöes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE FEVEREIRO DE 2004. 
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ANEXO UNICO 

Regimento Interno da Controladoria Geral do MunicIpio de Barra do Pirai 

CAPITULO I 

Da Finalidade da Controladoria Geral do MunicIpio de Barra do Piral 

Artigo 10 - A Controladoria Geral do MunicIpio de Barra do Piral - CGM, tern 
por finaltdade o Controle Interno dos árgàos da adrninistração municipal, a 
aplicacâo do dinheiro püblico e a guarda dos bens do municipio, especiatmente 
quanto a: 

- avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a 
execuçáo dos programas de governo e do orcamento do MunicIpio; 

H - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto a eficácia da gestao 
orçarnentária, financeira e patrimonial nos ôrgaos e entidades da administracão 
municipal e da aplicação de recursos pUblicos por entidades de direito privado; 

III - avaliar e aprimorar o controle de crédito, avais e garantias, bern corno 
direitos e haveres do municIpio: 

IV - apoiar o controle externo no exerciclo de sua rnissão institucional; 

V - exarninar as dernonstraçoes contábeis, orçamentárias e financeiras, 
inclusive as notas explicativas e relatOrios de órgaos e entidades da 
administracao direta, indireta e fundacional; 

VI - examinar as prestacoes de contas dos agentes da administração direta, 
indireta e fundacional responsáveis por bens e valores pertencentes ou 
confiados a Fazenda Municipal; 

VII - controlar a utilizacão e a segurança dos bens de propriedade do Municipio 
que estejam sob a responsabilidade de órgaos e entidades da administracão 
direta, indireta e fundacionat; 

VIII - avaliar a execuçâo dos servicos de qualquer natureza mantidos pela 
administracão direta, indireta e fundacional; 
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IX - observar o fiel cumprimento das leis e outros atos normativos, inclusive Os 

oriundos do próprio governo municipal, pelos órgâos e entidades da 
administracão direta, indireta e fundacional; 

X - avaliar o cumprimento dos contratos, convénios, acordos e ajustes de 
qualquer natureza; 

XI - coritrolar Os custos e precos dos servicos de qualquer natureza mantidos 
pela administração direta, indireta e fundacional; 

XII - exercer o controle contábil e aprimorar o controle financeiro, orcamentário, 
operacional e patrimonial das entidades da administracao direta, indireta e 
fundacional quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, 
aplicacão das subvençôes e renüncia de receitas; 

XIII - avaliar Os sistemas de Governo, tendo em vista a eficácia, a eficiència e a 
economicidade pelos aspectos administrativos e financeiros; 

XIV - elaborar e baixar normas complementares e operacionais no âmbito de 
sua competéncia. 

CAPTULO II 

Do Controle Interno 

Artigo 2 0  - 0 controle interno compreende o pIano de organizacao e 0 conjunto 
integrado de métodos e procedimentos adotados pelos árgäos ou entidades 
municipals na protecâo do patrimônio pUblico e ainda a promoçâo da 
confiabilidade e tempestividade dos registros e informacoes e da eficácia e 
eficiência operacionais. 

Artigo 31  - Todo ato de gestão orç.amentária, financeira ou patrimonial deve ser 
realizado P01 forca de documento que comprove a operacao e seu registro na 
contabi I idade mediante classificacão em conta adequada. 

Parágrafo Unico - Os documentos a que se refere este artigo deverão 
ser arquivados nas dependéncias do órgão de origem, ficando a 
disposiçào das autoridades responsáveis pelo acompanhamento 
administrativo e pela fiscatizaçao financeira, bern como dos agentes 
incumbidos do controle interno e externo. 

Artigo 40  - Além das prestacoes e tomadas de contas sistemáticas e periôdicas 
mensais, anuals ou por fim de gestão haverá, a qualquer tempo, inspecöes e 
verificaçOes locais da acão dos responsáveis por bens, numerários e valores 
do Municipio ou pelos quais este responda. /7 

L 
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Artigo 50  - Estão abrarigidas, no âmbito do controle interno, as verificacöes de 
ordem contábit, administrativa, econOmica e financeira em todos os atos de 
interesse do MunicIpio, em juizo ou fora dele. 

Artigo 60  - Estão sujeitos a acao da Controladoria Gerat do Municipio: 

I— o gestor de dinheiro e todos quantos arrecadem receitas orçamentárias e 
extra orcamentárias e ordenem ou paguem despesas orçamentárias e extra 
orcamentárias, ou tenham sob sua guarda ou administraçáo numerários, bens 
e valores do Municiplo ou pelos quals este responda: 

II - os servidores do Municipio ou qualquer pessoa ou entidade, estipendiadas 
ou não pelos cofres ptbIicos, que derem causa a perda, extravio, estrago, ou 
destruicão de bens, numerários e valores do MunicIpio ou pelos quais este 
responda; 

III - Os dirigentes de entidades autárquicas, fundaçOes instituidas pelo Poder 
Püblico, fundos especials, empresas püblicas, sociedades de economia mista e 
Os responsáveis por adantamentos; 

IV - as entidades de direito privado beneficiárias de auxIlios e subvencOes do 
MunicIplo. 

Artigo 7 1  - A sujeição ao sistema referido no artigo anterior compreende a 
prática dos seguintes atos: 

I - prestacao de contas; 

II - tomada de contas; 

III - acompanhamento dos programas de trabalho e avaliacão da 
economicidade, eficiência e eficácia da acao dos responsáveis. 

Artigo 80  - Prestaçäo de contas é o procedimento pelo qual, dentro dos prazos 
fixados em tel, regulamento ou instrucão, a responsável está obrigado, P01 
iniciativa pessoal, a comprovar, ante o órgáo competente, o uso, 0 emprego ou 
a movimentaçao dos bens, numerários e valores que the foram entregues ou 
confiados. 

Artigo 90 - Haverá prestacào de contas por parte: 

I - dos dirigentes de entidades autárquicas, fundacOes instituidas ou mantidas 
pelo Poder Püblico, fundos especlais, empresas püblicas e sociedades de 
economia mista 	

/2 
II - dos responsáveis por adiantamentos, 
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Hi - dos benefciãrios de subvencöes e auxilios a conta do orcamento do 
Municipio; 

IV - de todos que assumam responsabUidade por uso, emprego, guarda ou 
movimentação de bens, numerários e valores do Municipio, Cu pelos quais este 
responda e tenham a obrigação de comprovar, por iniciativa pessoaL o 
cumprimento dos encargos em causa; 

V - de todos que na administracão direta, indireta e fundacional se]am 
responsveis pela execuçáo ou administracâo de contratos, decorrentes de 
licitacao ou não, na forma da lei. 

Artigo 10 - Tomada de Contas é a ação desernpenhada pela Controladoria 
Geral do Municipio, nos casos em que a lei, o regulamento ou a instruoo não 
obriguem o responsável a modalidade da prestaçao de contas ou, quando 
exigivei esta ültima, o responsávei não a cumpra. 

Artigo 11 - Haverá tomada de contas: 

- dos dirigentes e responsáveis que, de quaiquer modo, autorizem despesas 
orçamentárias e extra-orçamentárias e que nào estejam sujeitos. 
especificamente, a prestacáo de contas; 

II - dos responsáveis por bens, numerários e valores do MunicIpio ou pelos 
quais este responda; 

HI - dos responsáveis por adiantamento no caso de Impugnacâo das despesas 
realizadas neste regime; 

Artigo 12 - No âmbito da gestao dos negócios do Municipio, o desempenho da 
Controladoria Gera[ do MunicIpio, a que se refere este Decreto, abrangerá a 
verificacao: 

- da integridade da documentacao e sua autenticidade, impiicando forca 
comprobatári a; 

II - do cumprimento de todas as condiçOes legais e regulamentares para: 

a) percepçao, arrecadacao e recoihimento das receitas; 
b) assuncâo, iiquidacao e pagamento das despesas: 
c) nascimento, extincão de direitos, obrigacöes e movimentacöes do 

patrimônio. 

HI - da adequada classificacäo contábii dos atos orçamentários, financeiros e 
patrimonlais, face aos pianos de contas aprovados peia Controtadoria Geral do 
MunicIpio e os créditos orçamentários dispostos na LOA; 
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(V - da exatidão dos Iancamentos contábeis e da sua correta transcrição nos 
hvros e registros aprovados; 

V - da correta demonstracao, nos balancetes, balanços e demonstrativos das 
posicöes orçamentárias, financeiras e patrimoniais, inclusive corn a 
evidenciacao de possiveis flutuacöes no poder aquisitivo da moeda nacional 

VI - da existéncia de bens, numerários e valores; 

VII - da execucâo dos programas de trabalho e avatiaçào dos seus resultados, 
em termos monetários, e de realizacão de obras e prestacao de servicos; 

VIII - de distorcöes ou pontos de estrangulamento na execucão das diretrizes e 
programas de governo; 

IX - da existência de recursos ociosos ou insuficientemente empregados: 

X - da execuçâo de contratos de fornecimento, obras ou prestacao de servicos 
e seus cronogramas fisicos e financeiros; 

XI - da execuçáo dos cronogramas de desembolso: 

XII - da eficácia da gestao, por meio da cornparacão entre o planejado no 
orçamento e sua execucào. 

Artigo 13 - Sem prejuIzo das forrnalidades exigidas dos órgäos, agentes e 
responsáveis, em casos especIficos, o desempenho da Controladoria Geral do 
Municipio far-se-a, preferencialmente, em acão local. 

Artigo 14 - As prestacoes de contas serâo etetuadas 

I - por meio de balanços e balancetes orcamentários, financeiros e 
patrimoniais, inclusive corn demonstrativos analiticos da movimentacao das 
dotacoes orcamentárias, das receitas e despesas realizadas, dos resultados 
alcancados e dos elementos patrimoniais afetados, encaminhados pelos 
dirigentes de entidades autárquicas, fundaçoes institudas pelo Poder Piblico, 
fundos especiais, empresas püblicas e sociedade de economia mista; 

ii - mediante processo regular, pelos responsáveis por adiantamentos; 

III - mediante processo regular, pelos beneficiários de auxilios e subvencöes a 
conta do orçamento do MunicIpio; 

lv - pelos executores ou administradores de contratos, através da emissão de 
relatórios de controle dos contratos que tiveram execucão no exercicio sob 
anélise. 
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§ 1 1  - Os processos de prestacão de contas a que alude o caput deste 
artigo serão encaminhados a Controladoria Geral do MunicIpio dentro 
dos seguintes prazos: 

a) ate 31 de marco do exercicio seguinte pelos dingentes das 
autarquias, sociedades de economia mista, empresas püblicas, 
fundos especiais e fundacOes iristituidas pelo Poder Püblico; 

b) ate 30 (trinta) dias, contados do tItimo dia ütil do prazo indicado pelo 
ordenador da despesa para sua aplicação, nos casos de 
adiantamento. 

§ 20 - Independentemente da Prestaçao de Contas, Os dirigentes, 
mencionados no incso I deste artigo, ficam obrigados a encaminhar, 
mensalmente, a Controladoria Geral do Municiplo, ate o 50  (quinto) dia 
ütU do mOs subsequente ao considerado, as batancetes e 
demonstrativos mensais, conforme Iegislação aplicávet e ate a dia 31 de 
janeiro os balanços anuais. 

Artigo15 - As tomadas de contas efetuadas pela Controladoria Geral do 
MunicIpio, terão para exame e pronunciamento Os seguintes prazos: 

- ate 30 de abrit do exercicio seguinte, nos casos dos incisos I e It do artigo 
11 

It - dentro do prazo máxTmo de 10 (dez) das a contar do recebimento da 
comunicaçao ou conhecimento do fato, em caso de: 

a) impugnaçäo de despesas feitas por adiantarnento; 
b) verificaçäo de que determinada conta não foi prestada; 
c) desfalque ou desvio de bens do MunicIplo ou pelos quais este 

responda; 
d) outras irregularidades de que resulte prejuizo a Fazenda Municipal; 
e) extinçao do ôrgao ou unidade administrativa; 
f) substituiçäo do responsável pela guarda de material ou de bern 

patrimonial. 

§ 1 0  - Na hipôtese prevista no inciso II, Os processos de tomada de 
contas serão encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da comunicação ou 
conhecimento do fato. 

§ 2° - Os processos referentes a prestaçäo e tomada de contas anuais 
deverão ser remetidos ao Tribunal de Contas do Estado no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do encerramento do 
exercIcio. 
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Artigo 16 - Seni prejuizo do que estabelece o artigo 14, nenhum processo, 
documento, livro, registro e informaçáo, inclusive acesso a base de dados de 
informática, poderá ser sonegado aos representantes da Controladoria Geral 
do MunicIpio. 

Parágrafo Unico - Em caso de sonegacão, a Controladoria Geral do 
MunicIpio definirá prazo formal para a apresentacäo dos elementos 
desejados e, caso não atendido, fará uma representacao ao Prefeito 
para as providéncias cabIveis. 

Artigo 17 - Os trabalhos de auditoria contábil e auditoria operacional, corn 0 
propósito de assegurar eficácia e eficiência aos controles interno e externo, 
seräo desenvolvidos e coordenados par Contadores da Controladona Gera[ do 
Municipio e distribuidos segundo as atividades dos Orgãos a auditar. 

§ 1 0  - A auditoria contábil se baseará nos procedimentas expostos pela 
contab;Iidade analitica e compreenderá: 

I - a exame das prestaçOes de contas 
11 - a exame das tomadas de contas; 
III - o exame da documeritação instrutiva ou cornprobatôria da receita e 
da despesa; 
IV - a análise de balancetes e balancos; 
V - a verificacão, quando for o caso, da existéncia fisica de bens e 
vatores: 
VI - a emissão de relatôrios de auditoria, incluidas recomendacOes, a 
serem expedidos aos responsâveis pelos órgáos auditados para adoçao 
de providências e correcào das deficiências detectadas. 

§ 21  - A auditoria operacional enfocará: 

- o acompanhamento fIsico e financeiro dos prograrnas de trabaiho e 
do orçarnento; 
II - a identificacâo do resultado, segundo o projeto ou atividade; 
III - a adequada propriedade do produto parcial ou final obtido, face a 
especificacao determinada; 
IV - a avaliaçao dos resultados alcancados pelos administradores: 
V - a verificacão da execucão de contratos, convênios e outros acordos 
bllaterais; 
VI - a verificaçao da regularidade na realizaçào da receita e da despesa 
VII - o estudo das operaçöes corn o objetivo de determinar o grau de 
aderência dos componentes organizacionais as potiticas tracadas pela 
administracäo municipal; 
VIII - a avaliaçâo da econornicidade, da eficiência e da eficácia na 
utilizacão de recursos para a cumprirnento das metas estabelecidas para 
o ôrgao ou entidade; 

Z~ 
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iX — a apresentação de relatórios de auditoria, induindo recomendaçöes 
a serem expedidas aos responsáveis pelos Orgâos auditados para a 
aperfeicoamento dos controles e correcão dos desvios ou ineficiència; 
X — a apuracao de denüncias formuladas diretamente ou através dos 
meios de comunicaçáo: 
XI - a avaliação dos procedimentos de controle interno utilizados pelas 
diversas areas dos órgaos e entidades da administraçao municipal. 

Artigo 18 - Os relatórios, pareceres e certificados de auditoria, nos seus 
respectivos originais, serâo encaminhados ao titular da Controladoria Geral do 
MunicIpio acompanhados dos processos e remetidos ao ordenador de 
despesas para remessa ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso, 
na forma da Iegislaçao em vigor. 

Paragrafo Unico - Compete ao Controlador Geral encaminhar a auditoria 
competente Os resultados obtidos corn base nos relatórios, pareceres e 
certificados de auditoria e expedir o formulário de RecomendacOes de 
Auditoria. 

CAPTULO III 

Das Competèncias e das AtribuicOes 

Secao I 

Controlador Geral 

Artigo 19— As atribuicOes do Controlador Geral säo: 

— supervisionar, coordenar e orientar as atividades da Controladoria Geral do 
MunicIpio; 

U - baixar Resolucaes e demais atos normativos relativos a assuntos de 
competëncia da Controladoria Geral do MunicIpio; 

HI — apresentar junto corn o Balanco Geral do Municiplo relatôrio sintético da 
execuçao do orçamento e a situaçao da administracão financeira municipal; 

IV - propor ao Prefeito medidas que devam ser observadas pelas Secretarias e 
Orgáos vinculados ou jurisdicionados, para a meihoria dos sistemas de controle 
interno, objetivando a eficiência e a eficácia da administraçâo municipal; 

V - acompanhar e avaliar os resultados das acoes advindas dos órgaos 
integrantes da Controladoria Geral; 	 // 
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VI - controlar, através do Piano Anual de Trabaiho da Auditoria interna, o 
cumprimento das metas previstas nos trabaihos dos Auditores internos lotados 
nas entidades da administracão municipal; 

VII - controlar, anatisar e aprovar, através do Piano Anuat de Trabatho da 
Auditoria interna, o cumpriniento das metas previstas peias equipes da 
Auditoria Interna dos orgaos municipais; 

VIII - traduzir as diretrizes definidas em objetivos e metas a serem alcancadas 
através das atividades exercidas em sua area de atuaçào; 

IX - zelar pela articulaçao e desenvoivimento das acOes em sua area de 
atuacão; 

X - revisar todos Os reiatórios/pareceres emitidos petas equipes técnicas, bern 
como as pastas de trabaiho respectivas; 

Xi - orientar, supervisionar e acompanhar as trabaihos das equipes em campo; 

XII - propor a desenvolvimento dos funcionários do setor, buscando meihoria 
continua da qualidade dos servicos prestados; 

XIII - controlar a andamento dos prazos estabelecidos para a reaiizacão dos 
irabaIhos 

XIV - defiberar, por ato próprio, a contratacão de serviços de consultoria e 
assessoramento externo, quando julgar necessário, para a born desempenho 
das atividades da Controladoria Geral. 

Secao II 

Assessoria Especial 

Artigo 20 As atribuicöes da Assessoria Especial são: 

I - assessorar o Controlador Geral no desempenho de atividades técnicas 

If - coordenar as relacOes entre a Controladoria Geral e Os orgaos da 
Administracão Direta, Indireta e Fundacional do MunicIpio, bern como órgãos 
piliblicos de outras esferas governamentais; 

III - submeter ao Controlador Gerat, norrrias, rotinas e procedimentos a serem 
implementados pela administração municipal, corn vistas a meihoria do sistema 
de controle interno, visando a uniformidade dos procedimentos; 

/ 

C: 
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IV - orientar e esdarecer dUvidas técnicas dos órgãos integrantes da 
administraçâo municipal; 

V - coordenar as atividades de informática no âmbito da competência da 
Controladoria Gerai do MunicIpio; 

VI - auxiliar o Controlador Geral no desenvoivimento de sua funcao 
institucional, inclusive nos assuntos de natureza jurIdica; 

Vii - analisar e apresentar sugestoes para a implementacão e a 
aperfeicoamento dos sistemas de custos dos órgaos da administração direta, 
indireta e fundacional; 

VIII - outras que lhe sejam delegadas pelo Controlador Geral. 

Secao III 

Apoio Administrativo 

Artigo 21 - Constituem atribuicoes do Apoio Administrativo da Controladoria 
Geral do MunicIpio: 

I - prestar apoio administrativo no desempenho das funcOes exercidas pela 
Controladoria Geral do MunicIpio, bern coma controlar a fiuxo de material de 
expediente necessãrio a realizacão dos serviços; 

If - acompanhar os atos de nomeacOes e exoneraçoes no àmbito da 
administraçáo municipal, bern coma a publicacão de atos de caráter normativo 
e deliberativo de interesse da Controladoria Geral do MunicIpio; 

III - organizar a Biblioteca Técnica da Controladoria Geral do MunicIpio; 

IV - manter controle das alteracOes ocorridas nas Iegislacoes federal, estadual 
e municipal de interesse da Controladoria Gerat do MunicIpio; 

V - organizar e manter atualizado o acervo de dados das pastas de trabaiho 
referentes as tarefas executadas pelos técnicos da Controladoria Geral do 
Municipio, bern coma as informacôes periódicas fornecidas pelos órgãos 
auditados; 

VI - executar e controlar as servicos de protocolo processual: 
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Seçao IV 

Auditoria e Corpo Técnico 

Artigo 22 - A Auditoria desenvolvida pela Controladoria Geral do MunicIpio 
destina-se a Inspeçoes, verificacoes e pericas, objetivando preservar o 
patrimônio municipal e controlar o comportamento praticado nas operaçöes. 
Deve, ainda, proceder as avaliaçães do sisterna de Controle Interno corn o 
objetivo de assegurar: 

I - a captacao completa e exata dos dados que servem de base aos registros 
contábeis; 

II - o processamento exato de todos os fatos administrativos, tendo em vista a 
preparaç.ao adequada das demonstracOes contábeis; 

III - a salvaguarda dos ativos da administracao municipal 

IV - a conduta ordenada e eficiente da administracäo, incluindo a adesão as 
politicas gerenciais tracadas peto titular do Poder Executivo: 

V - análise das Demonstracaes Contábeis e do RelatOrio de Gestão 
apresentado pelos ordenadores de despesa da administração municipal. 

Artigo 23 - Constituem atividades a serem desenvolvidas pelo corpo técnico da 
Controladoria Geral do Municipio: 

I - o acompanhamento fIsico e financeiro dos programas de trabaiho e do 
orçamento; 

II - a identificacão do resultado segundo o projeto ou atividade 

III - a verificacao da adequada propriedade do produto parcial ou final obtido, 
em face da especificacão determinada; 

IV - a avaliacão dos resultados alcancados pelos administradores; 

V - a verificacão da execucão dos contratos, convénios e outros acordos 
bilaterais; 

VI - a verificacão da regularidade na realização da receita e despesas; 

VII - o estudo das operaçoes corn objetivo de determinar o grau de aderOncia 
dos componentes organizacionais as politicas tracadas pela administraçâo 
municipal; 
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VIII - a avaliação da economicidade, da eficiOncia e da eficácia na utilização de 
recursos para o cumprimento das metas estabelecidas para o orgao ou 
entidade; 

IX - a apresentacão de relatórios de auditoria, incluindo recomendacoes para o 
aperfeicoamento dos controles e correcao dos desvios ou ineficièncias; 

X - a emissão de relatórios de recomendacoes de auditoria a serem expedidos 
aos responsáveis pelos Orgaos auditados, para ciência da necessidade de 
adocão de medidas para aperfeicoamento dos controles intemos; 

XI - apuracão de deniincias formuladas diretamente ou através dos meios de 
comunicação; 

XII - avaliacão dos procedimentos de controle interno utilizados pelas diversas 
areas e entidades da Adminstracão Municipal; 

XIII - reatizar exames, incluindo testes de observância e testes substantivos, 
que permitam obter provas suficientes para fundarnentar suas conclusOes; 

XIV - verificar se o sistema de controle interno estabelecido pela organizacão 
está em efetivo funcionamento, inclusive quanta ao seu cumprimento pelos 
funcionários da administracão municipal; 

XV - obter evidéncias quanta a suficléncia, exatidão e validade dos dados 
produzidos pelos sistemas de informaçöes da administracâo municipal; 

XVI - apurar, de forma detalhada, os sistemas contâbeis e de controle interno 
da adrninistraçáo, bern como seu grau de confiabilidade; 

XVII - obter inforrnacöes sabre todos Os assuntos relacionados corn os 
objetivos e alcance da auditoria interna; 

XVIII - aplicar os procedimentos de Auditoria lnterna, incluindo Os testes e 
técnicas de amostragem, e, onde praticável, deve ser definida 
antecipadamente e ampliada ou alterada se as circunstáncias assim o 
exigirem; 

XIX - eaborar, organizar, e arquivar Os papéis de trabatho de forma 
sistemática e racional; 

XX - documentar, através dos papOis de trabalho, todos as elementos 
significativos dos exames realizados, que evidenciem ter sido a auditoria 
interna executada de acordo corn as normas aplicáveis: 
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XXI - indicar a composiç.ão patrimonial e situação econômico-financeira da 
entidade, observando as caracteristicas e os principios fundamentais de 
Contabilidade; 
XXII - controlar o endividamento do setor püblico municipal, procedendo o 
acompanhamento da divida lançada e dos registros da divida vincenda; 

XXIII - analisar as DemonstraçOes Contábeis das administraçOes direta, 
indireta e fundacional, isoladamente e no conjunto, elaborando relatórios que 
evidenciem os resultados das gestOes orçamentária, financeira e patrimonial; 

XXIV - elaborar relatôrios internos para os administradores püblicos, para o 
uso no planejamento e controle das atividades de rotina; 

XXV - elaborar relatôrios internos para os administradores püblicos a tim de 
serem usados no planejamento estratégico, ou seja, na tomada de decisöes 
especiais e na formulacão de politicas giobais e de pianos de longo prazo; 

XXVI - indicar a volume de recursos movimentados por areas de 
responsabilidade, bern como por toda a entidade. 

Artigo 24 - Os casos omissos no presente Regimento serão regularnentados 
por ato do Controlador Geral do Municipio. 
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